PARECER N.°  58, DE 2004

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES SOBRE O PROJETO DE LEI n.° 306, DE 2002.


De autoria do Deputado Valdomiro Lopes, o projeto em epígrafe dispõe sobre a identificação das bagagens que acompanham os passageiros e os motoristas de ônibus intermunicipais, no âmbito do Estado.



Em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 68.ª a 72.ª Sessões Ordinárias, de 20 a 24/05/02, a presente propositura não recebeu emendas ou substitutivos.



Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que apresentou uma emenda (fls. 05) e manifestou-se favoravelmente à aprovação da propositura e da emenda.



Na seqüência do processo legislativo, a propositura seguiu para a Comissão de Transportes e Comunicações, a fim de ser analisada quanto ao mérito, conforme previsto no § 11° do artigo 31 do Regimento Interno. Face a não manifestação daquele órgão técnico no prazo regimental, cabe-nos nesta oportunidade, na qualidade de Relator Especial, analisar a matéria.



Desse modo, percebemos que a obrigatoriedade de identificação da bagagem tanto de motorista quanto de passageiros de ônibus intermunicipais é uma medida que visa, sobretudo, a segurança, pois caso sejam encontradas armas, drogas ou quaisquer materiais ilícitos será possível determinar seu proprietário.



Entendemos também que a emenda proposta às fls. 05, contribui para o aprimoramento do presente projeto, já que impõe às empresas operadoras de linhas de ônibus a responsabilidade pela exigência da identificação da bagagem.



Lembramos ainda que a referida matéria já está regulamentada pelo Decreto n.° 29.913, de 1989.



Somos, portanto, favoráveis à aprovação do Projeto de Lei n.° 306, de 2002 e da emenda proposta pela Comissão de Constituição e Justiça.



É o nosso parecer.



a) SAID MOURAD – Relator Especial

